
ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO 

Gabinete do Prefeito 

PORTARJA INDIVJDUAL , DE 06 DE JULHO DE 2026 

Concede licença premio por assiduidade a 
servidor público municipal, na forma que indica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA 
BAHIA, no uso das atribuições que Lhe são conferidas pelo art. 58, incisos JV e XXIX, 
da Lei Orgânica do Mun icípio e à vista dos arts. 81 , inciso V, 90, 91 , 92, 93, 96, 98, 99 
e 100 da Lei Municipal nº 538, de 25 de julho de 20 11 , 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder licença prêmio por assiduidade ao Senhor DOMINGOS 
DA CONCEIÇÃO BISPO, Agente de Serviços Gerais, matrícula nº 11177, 
periencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, para fru ição 
por 3 (três) meses, entre 01/07/2026 e 28/09/2026 (período concessivo), em relação ao 
período aquisitivo de 5 (cinco) anos de exercício efetivo e ininterrupto prestado à 
Administração Pública Municipal, de 29/04/2019 até 28/04/2024. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01 de j ulho de 2026. 

Teodoro Sampaio-BA, 06 de julho de 2026. 

Prefeito Municipal 

Município de reodoro Sampaio I Estado da Bahia I CNPJ: l 3.824.248/0001-I 9 
Praça Jayme Barros I nº 64 1 Centro I CEP: 44.280-000 1 Teodoro Sampaio - BA I Tckfonc: (75) 9 9289-0017 

ga~t.:doprefrilo a teodoro,:a!!!lliJÍC>.ba.go\ ,br 1 "" ,, tni<loro,anllli!i,!l.b::l.gc" .hr 

2 


